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CONTRATO N° 2023,08,171,01 
Contrato de prestação de serviços firmado entre a Câmara 
Municipal de Barbaiha e a empresa SÃO JOAO 
MA FERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, para o fim que 
nele se declara. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALIIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.° 06.740.377/0001-63, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. Odair 
José de Matos, residente e domiciliado na Cidade de Barbalha/CE, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado SÃO JOÃO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, 
estabelecida na Av. Salustiano de Sousa Canuto, n° 50 - Centro - BarbalhalCE, inscrita no CNPJ 
sob o n.° 05.694.290/0001-34, representada por João Leal de Sá Barreto, inscrita no CPF n° 
099.577.403-00, apenas denominada de CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente Contrato, 
em conformidade com as disposições contidas na Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações, 
mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Artigo 24, inciso II da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas demais alterações, 
bem como Processo de Dispensa de Licitação n° 2023.08.17.1. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E 
DIVERSOS NECESSÁRIOS A INSTALAÇÃO DE NOVAS CENTRAIS DE AR-
CONDICIONADO DO PLENÁRIO E IMPLANTAÇÃO DA CASA DO CIDADÃO, JUNTO A 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA/CE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 3.862,00 (três mil oitocentos e sessenta e dois 
reais) e será pago conforme tabela abaixo: 

Item Descrição do produto Und Qtd Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 Fio flexível 6.00 mm nas cores preto, azul e 
verde, peça com lOOm. 

04 Unid. 530,00 2120,00 

02 Fio 	flexível 	2,5mm 	nas 	cores 	verde e 
vermelho, peça com 1 OOm. 

03 Unid. 250,00 750,00 

03 Conduíte corrugado '-/4', 25mm, rolo com 
SOm. 

03 Unid. 85,00 255,00 

04 Quadro de distribuição com barramento 
porta branca com disjuntores 11/16. 

01 Unid. 135.00 135,00 

05 Abraçadeiras de metal regulável 3/4. 50 Unid. 0,60 30,00 
06 Parafusos com bucha 6.0mm 60 Unid. 0,35 21,00 

07 Disjuntor trifásico 63a 03 Unid. 52,00 156,00 

08 Filtro de linha com 4 tomadas 02 Unid. 40,00 80,00 
09 Canaleta 	Branca 	20x10 	Pvc 	2m 

(1000rnmx2) Com Fita Dupla Face. 
16 Unid. 10,00 160,00 / 
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10 	Caixa e! 2 Tornadas 2P+T 20A — 220v 	10 	Unid. 15,501 	155,001 
Total 1 3.862,00 

4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
final do período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante 
apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Câmara Municipal de 
Barbalha. 
4.3 - A Câmara Municipal de Barbalha se reserva no direito de cancelar o presente contrato, no todo 
ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir 
ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou 
indenização. 
4.4 - O Contrato não será reajustado em hipótese alguma. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte 
dotação orçamentária: 

Orgão 
	

Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 
	

Elemento de Despesa 
00 
	

00 
	

01 .031 .0001 .2.001 
	

33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do(a) Contratado(a) o fiei cumprimento deste Contrato, bem como zelo na prestação 
dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do(a) Contratado(a), através do fiscal 
e gestor de contratos. 
7.4 - Colocar à disposição do(a) Contratado(a) todas as condições necessária para a perfeita 
execução dos serviços solicitados. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratração. 
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 (cinco) das, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na 
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sede da Câmara Municipal de Barbalha, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo 
as despesas com a entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e 
o prazo de validade, quando for o caso. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a 
salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - E vedado o(a) CONTRATADO(A) subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia 
e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será 
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente 
ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, 
sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão 
da prestação dos serviços pelo(a) CONTRATADO(A) até a sua normalização 
10.3 - O(A) CONTRATADO(A), pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto 
durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Adniinistração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - O(A) CONTRATADO(A) pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não 
cumprimento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos 
prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 
10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE 
fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente 
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e 
as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial 
ou Extrajudicial, nos casos de: 	 / 	A 
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12.21 - Omisso de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas 
mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5° (quinto) dia útil 
do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Barbalha/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Barbalha/CE, 23 de agosto de 2023. 

Odair s • 	atos 
Presidente da Câmara Municipal de Barbalha 

CONTRATANTE 

jJcLQ 5Lj___  
SAO JOAO MATERIAIS DE NSTRUÇAO LTDA 

CONTRATADO(A) 
CNPJ: Q5694.20I0101 34 

CGF: Ora.çai14391 
SÃO joÃo ViAI F U.AIS 

TESTEMUNHAS: 	 DE CONSÍI)CAØ LTOA 
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